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ANO 2022         PAUTA DO DIA 04 DE OUTUBRO DE 2022             NÚMERO 002 
VERIFICAÇÃO DE QUORUM, CHAMADA DOS VEREADORES PELA SECRETÁRIA. (ART.138, §1°) -ABERTURA SOB A PROTEÇÃO DE 
DEUS, DECLARO ABERTA A PRESENTE SESSÃO, (ART.130, §1°) -SOLICITA A 1ª SECRETÁRIA QUE PROCEDA A LEITURA DO TEXTO 
BÍBLICO. 
 

TEXTO BÍBLICO 

E depois disto designou o Senhor ainda outros setenta, e mandou-os adiante da sua face, de dois em dois, a 

todas as cidades e lugares aonde ele havia de ir. 

E dizia-lhes: Grande é, em verdade, a seara, mas os obreiros são poucos; rogai, pois, ao Senhor da seara que 

envie obreiros para a sua seara. 

Ide; eis que vos mando como cordeiros ao meio de lobos. 

Não leveis bolsa, nem alforje, nem alparcas; e a ninguém saudeis pelo caminho. 

E, em qualquer casa onde entrardes, dizei primeiro: Paz seja nesta casa. 

E, se ali houver algum filho de paz, repousará sobre ele a vossa paz; e, se não, voltará para vós.  

E ficai na mesma casa, comendo e bebendo do que eles tiverem, pois digno é o obreiro de seu salário. Não 

andeis de casa em casa. 

 

Lucas 10:1-7 

 

PEQUENO EXPEDIENTE: 

LEITURA PELA 1ª SECRETÁRIA DA ATA DA SESSÃO ANTERIOR, E CORRESPONDÊNCIAS. (ART.139). 

 

-LEITURA DA ATA DA SESSÃO ANTERIOR. 

 

-LEITURA DE CORRESPONDÊNCIAS. 

 

GRANDE EXPEDIENTE: 

 
LEITURA PELA SECRETÁRIA DA PROPOSIÇÕES PROTOCOLADAS, DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DE REQUERIMENTOS E INDICAÇÕES. 
(ART.140, §1°)  
 

- LEITURA DE PROJETO DE LEI. 

 

1-PROJETO DE LEI N°097/2022= PREFEITA MARIA IDALI DA SILVA BONTEMPO. 

“Autorizado ao Município de Jussara- GO a proceder com a desafetação e doação de áreas públicas e dá 

outras providências”. 

 

- LEITURA DE REQUERIMENTOS. 

 

 

ORDEM DO DIA: 

 
ORDEM DO DIA: APRECIAÇÃO DAS MATÉRIAS CONSTANTES EM PAUTA DA SESSÃO (ART.140). USO DA TRIBUNA LIVRE 
ART.141 § 11°) 

 

-EM PRIMEIRA VOTAÇÃO. 

 

1-PROJETO DE LEI N°101/2022= PREFEITA MARIA IDALI DA SILVA BONTEMPO. 
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“Criam os cargos destinados a Secretaria de Administração e Secretaria do Desenvolvimento Econômico, 

atualiza o salário de Coordenador de Vigilância Epidemiológica e dá outras providências”. (Comissão: 

Legislação, Justiça e Redação Final). 

 

-EM SEGUNDA VOTAÇÃO. 

 

1-PROJETO DE LEI N° 098/2022= VEREADOR CLOVES FERNANDES DE BRITO ALVES. 

 

“Estabelece sentido único de tráfego na Avenida José Bonifácio, no Município de Jussara e dá outras 

providências”. (Comissão: Finanças, Orçamento e Economia). 

 

2-PROJETO DE LEI N° 099/2022= VEREADOR CLOVES FERNANDES DE BRITO ALVES. 

 

“Estabelece sentido único de tráfego na Avenida Caculé, no Município de Jussara e dá outras 

providências”. (Comissão: Finanças, Orçamento e Economia). 

 

-EM TERCEIRA VOTAÇÃO. 

 

1-PROJETO DE LEI N° 058/2022= PREFEITA MARIA IDALI DA SILVA BONTEMPO. 

 

“Autoriza concessão onerosa de uso de bem público municipal e dá outras providências”. (Comissão: 

Obras, Serviços Públicos, Agroindústria e Comércio). 

 

2-PROJETO DE LEI N° 087/2022= PREFEITA MARIA IDALI DA SILVA BONTEMPO. 

 

“Autoriza o Munícipio de Jussara-GO, a doar e ceder materiais inservíveis e dá outras providências”. 

(Comissão: Obras, Serviços Públicos, Agroindústria e Comércio). 

 

3-PROJETO DE LEI 089/2022= PREFEITA MARIA IDALI DA SILVA  

 

“Autoriza o Município a formalizar contrato de comodato com a Associação dos pais, mestres e 

funcionários do Colégio da Polícia Militar de Goiás- Maria Tereza Garcia Neta Benta, e dá outras 

providências”. (Comissão: Obras, Serviços Públicos, Agroindústria e Comércio). 

 

4-PROJETO DE LEI 090/2022= PREFEITA MARIA IDALI DA SILVA. 

 

“Autoriza o Município de Jussara a conceder incentivo financeiro para candidatos que irão representar 

o Município em Concurso de Miss e Mister, e dá outras providências”. (Comissão: Educação, Cultura, 

Desporto e Lazer). 

 

-USO DA TRIBUNA PELOS VEREADORES/VISITANTES: (30 Min cada, com apartes). 

 

 

CONSIDERAÇÕES FINAIS: 

 
DURAÇÃO DE 45 MINUTOS (ART.142). 
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